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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - 

SEMAGRIC 
EXTRATO Nº 005/ASTEC/GAB/SEMAGRIC/2025 

 
PROCESSO Nº 00600-00028696/2023-65-e 
  
CONVÊNIO PLATAFORMA +BRASIL N° 909859/2021 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO (SEMAGRIC) 
CONTRATADA: MAMORÉ MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA 
ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
081/PGM/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) TRATOR DE PNEUS COM 
TRAÇÃO 4X4, CABINADO COM AR CONDICIONADO E 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 80 CV, CONFORME CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
  
O presente Termo Aditivo tem por objeto a inclusão de cláusula de 
livre acesso ao contrato, em atendimento a Portaria nº 424/2016, da 
seguinte forma: 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (...) 
9.1.22. A Contratada obriga-se a permitir o livre acesso dos órgãos de 
controle externo, incluindo a Secretaria do Tesouro Nacional, a 
Controladoria-Geral da União, o Tribunal de Contas da União e 
demais órgãos fiscalizadores, a todos os documentos e registros 
relacionados ao presente contrato, durante sua vigência e pelo prazo 
mínimo de 5 (cinco) anos após a prestação final de contas. 
  
As demais cláusulas e condições, ínsitas ao Contrato nº 
081/PGM/2024 permanecem íntegras e inalteradas, posto que 
ratificadas pelo presente instrumento. 
  
Porto Velho, 30 de maio de 2025. 
  
Responsável Pelo Extrato 
ELUANA DA SILVA ASSUMPÇÃO 
Chefe da Assessoria Técnica (SEMAGRIC)  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - 

SEMAGRIC 
PROCESSO Nº 00600-00017072-2023-12-E CONTRATANTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO (SEMAGRIC) CONTRATADA: SUDESTE 

BRASIL COOPERATIVA DE TRANSPORTE. ESPÉCIE: 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

032/PGM/2023. OBJETO: EVENTUAL PRESTAÇÃO 
 
PROCESSO Nº 00600-00017072-2023-12-e 
  
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO (SEMAGRIC) 
CONTRATADA: SUDESTE BRASIL COOPERATIVA DE 
TRANSPORTE. 
ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
032/PGM/2023. 
OBJETO: EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 042/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 007/2022, DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSORCIO DE SAÚDE E 
DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO NOROESTE DE MINAS 
– CONVALES. 
  
O presente Termo Aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico 
financeiro referente ao Contrato nº 032/PGM/2023 no valor de R$ 
381.320,98 (trezentos e oitenta e um mil e trezentos e vinte reais e 
noventa e oito centavos), passando o valor global do contrato de R$ 
14.619.852,00 (quatorze milhões e seiscentos e dezenove mil e 

oitocentos e cinquenta e dois reais) para a importância de R$ 
15.001.172,98 (quinze milhões e um mil e cento e setenta e dois reais 
e noventa e oito centavos). 
O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente 
fornecidos. 
  
Ratificam-se os demais termos do Contrato nº 032/PGM/2023, para 
que surtam os seus efeitos legais segundo os fins que se destinam. 
  
Porto Velho, 30 de maio de 2025. 
  
Responsável Pelo Extrato 
ELUANA DA SILVA ASSUMPÇÃO 
Chefe da Assessoria Técnica (SEMAGRIC) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA 

FAMÍLIA - SEMASF 
EDITAL N. 02 DE 30 DE MAIO DE 2025 

 
Considerando o Edital n. 01, de 09 de maio de 2025, publicado no 
Diário Oficial em 12.05.2025, ocasião em que convoca as Entidades, 
Movimentos e Organizações de Assistência Social para participarem 
da Assembleia de Eleição dos representantes da Sociedade Civil do 
Comitê de Atenção ao Migrante, Refugiado e Apátrida (COMIRAP), 
no âmbito do Município de Porto Velho; 
Considerando a deserção na habilitação dos representantes da 
Sociedade Civil no Comitê de Atenção ao Migrante, Refugiado e 
Apátrida (COMIRAP), titulares e suplentes, para a gestão 2025 a 
2027; 
A Comissão Eleitoral, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Portaria Nº 115, de 07 de maio de 2025, publicada no Diário Oficial 
dos Municípios em 09 de maio de 2025, torna pública a presente 
PRORROGAÇÃO do Edital de CONVOCAÇÃO DAS 
ENTIDADES, MOVIMENTOS E ORGANIZAÇÕES DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA PARTICIPAR DA ASSEMBLEIA 
DE ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
DO COMITÊ DE ATENÇÃO AO MIGRANTE, REFUGIADO E 
APÁTRIDA (COMIRAP) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO VELHO. 
DATA LIMITE PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS PARA 
HABILITAÇÃO: 
16.06.2025- fim do prazo de entrega das documentações para 
habilitação. 
CONVOCA:  
Art. 1º – As Entidades, movimentos sociais e/ou Organizações da 
Sociedade Civil, no âmbito do município de Porto Velho, para a 
Assembleia de eleição dos representantes da sociedade civil no 
Comitê de Atenção ao Migrante, Refugiado e Apátrida (COMIRAP), 
titulares e suplentes, para a gestão 2025 a 2027, a ser realizada no dia 
02 de julho de 2025, com início previsto às 09h30min e término as 
11h30, na Casa dos Conselhos Municipais, situada na Avenida 
Guanabara, n. 965, Bairro Nossa Senhora das Graças. 
Art. 2º – As organizações (entidade, movimento, sociedade civil) 
deverão, no momento da apresentação do pedido de habilitação, 
indicar a condição de seu representante como eleitor(a) ou 
eleitor(a)/candidato (a), bem como o segmento a que pertencem, 
observando suas finalidades estatutárias e Decreto nº 16.288, de 29 de 
outubro de 2019. 
Paragrafo Único - O objetivo do presente edital é divulgar o processo 
eleitoral do COMIRAP/PVH, garantindo ampla participação da 
sociedade, principalmente da população imigrante, para o biênio de 
2025 a 2027. 
O processo eleitoral dar-se a obedecendo as seguintes fases: 
I - Do Fórum. 
II - Da Habilitação. 
III - Da Eleição. 
IV - Da Posse. 
A indicação dos segmentos representantes da Sociedade Civil 
obedecerá ao seguinte regulamento: 
  


